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LEI Nº 1.421, DE 14 DE ABRIL DE 2021. 

 

“Modifica o art 1° e suprimi o Anexo I da Lei n° 

1.155, de 16 de junho de 2015 e dá outras 

providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Albertina, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O  A r t .  1 °  d a  L e i  n °  1 . 1 5 5 ,  d e  1 6  d e  j u n h o  d e  2 0 1 5  p a s s a  

a  t e r  a  s e g u i n t e  r e d a ç ã o :  

 

“ A r t .  1 °  F i c a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  M u n i c i p a l  a u t o r i z a d o  a  c o n c e d e r   

c e s t a s  b á s i c a s  p a r a  p e s s o a s  c a r e n t e s ,  a s s i m  i d e n t i f i c a d a s  p e l a  

D i r e t o r i a  d e  A ç ã o  S o c i a l ,  q u e  s e j a m  r e s i d e n t e s  e m  A l b e r t i n a / M G .  

 

§ 1 ° .  A  q u a n t i d a d e  d e  c e s t a s  b á s i c a s  f o r n e c i d a s  s e r á  s e m p r e  

p r e c e d i d a  d e  e s t i m a t i v a  d e  i m p a c t o  o r c a m e n t á r i o - f i n a n c e i r o .  

 

§  2 ° .  S e r ã o  f o r n e c i d o s ,  m e n s a l m e n t e ,  r e l a t ó r i o s  e x p e d i d o s  p e l a  

D i r e t o r i a  d e  A ç ã o  S o c i a l  à  C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  A l b e r t i n a ,  

c o n t e n d o  a  r e l a ç ã o  d a s  p e s s s o a s  b e n e f i c i a d a s  c o m  a s  r e f e r i d a s  

c e s t a s  b á s i c a s ” . 

 

Art. 2º F i c a  s u p r i m i d o  o  anexo I da Lei n °  1 . 1 5 5 ,  d e  1 6  d e  j u n h o  

d e  2 0 1 5 .  

 

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentarias vigentes.    

  

Art. 4º  Revogando-se as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 14 de abril de 2021. 

 

 

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
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  Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei Complementar n. 

º 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro da pretensa despesa aumento com a distribuição de cestas básicas:  

 

Item Qtde Unid Valor 

Unitário 

Valor Total Valor Total 

Anual 

Cestas Básicas 25 12 meses R$ 120,00 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

 

➢ Em face ao apresentado para o exercício de 2021 e para os dois subseqüentes, 

em que ocorrerá a despesa, para atender a administração pública, conforme 

quadro abaixo:  

Para a despesa nos dois exercícios subseqüentes considerei o mesmo valor de base 

disponibilizado na memória de cálculo acima. 

 

Impacto Orçamentário-Financeiro para contratação de cargos relacionados acima:  - Em Reais 

(R$) 

 

Previsão Anual 2021 Previsão Anual 2022 Previsão Anual 2023 

R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 R$ 36.000,00 

 

  Previsão da Receita Corrente Líquida para 2021 conforme Lei 1.397 de 04 de 

setembro de 2020. Em Reais (R$) para o exercício de 2021 conforme LOA. 

 Considerando o fim do exercício do PPA 2021, considerei a mesma previsão de receita 

para 2022 e 2023. 

    

LOA 

 2021 

Previsão Receita Corrente 

2022 

Previsão de Receita 

Corrente 2023 

R$ 16.156.000,00 R$ 16.156.000,00 R$ 16.156.000,00 

 

 

  Os valores abaixo demonstram o percentual de impacto orçamentário no 

orçamentário das referidas contratações.  

 

LOA 2021 % Impacto no Orçamentário 

R$ 16.156.000,00 0,22% 
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Previsão Receita Corrente 2022 % Impacto Orçamentário 

R$ 16.156.000,00 0,22% 

 

 

Previsão Receita Corrente 2023 % Impacto Orçamentário 

R$ 16.156.000,00 0,22% 
 

 

 

  Estas são as informações demonstradas pelos números.  

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 14 de abril de 2021. 

 

 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 
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  Eu, JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, no uso de 

minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da Lei 

Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista da estimativa do 

Impacto Orçamentário – Financeiro DECLARO existir recursos para realizar o gasto, cujas 

despesas, no exercício financeiro de 2021, correrão por conta das dotações orçamentárias 

contidas no orçamento de 2021, estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.  

 

 

  Por ser verdade, assino a presente.  

 

Prefeitura Municipal de Albertina/MG, 14 de abril de 2021. 

 

 

João Paulo Facanali de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 


